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PORTARTA N. 135/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA _ SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANE|TO, NO USO

de suas atribuições legais,
i lrcliluh d€ Prevrdêocia do SovÍioos tvluricixis de SeroÉdha

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

6l

RESOLVE:
ns. ÜoarJg

Assinatura e caíiínbo:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dA SErVidOrA MAriA LUZ|

Meira em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

E diçéo n -41_tu
rúql

a Silva

Art. ío - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTARIA com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora MARIA LUZIA DA SILVA MEIR^A,

matrícula no. 0í988, Merendeira, com fulcro no § 1o, lll, "b" do artigo 40 da CRFB/88,

ficando seus proventos fixados em RS 980,98 (novecentos e oitenta reais e noventa

e oito centavos)

Art. 20 No cálculo de fixação dos provêntos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) êm atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo sêus efeitos a contar de 01/09/2015.

Seropédica, 27 de setembro de 2022
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Reg istre-se, ublique-se e cumpra-se.
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HUGO L@PES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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Quarta-feira, 28 de SelembÍo de 2022
AnoV-N"1.110 7

Rio dê Jânêno êm ssde de Apelação nos âutos do Mandâ-

do de SêguÍânça ôo 0002714-32.2016.8.19.0077, em qle
Íoi cledârâ(lâ á nulidade do alo admirisúâtivo dê reduçáo
dá rubde 'quhqL/ênio' pa.a o pe.centuâl de 50Á (onm por

AÍt- 3' O presênle alo concessório êalÍaíá em vigor na data

ds sua publicáção, prcduzindo eus €íeitos a contar dê

0111112017.

Rêqislre-se, publjqu+se e cumprâ-sê

O OIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.
oÊNCIA oos SERVIooRES MUNICIPAIS oÊ SERoPÊ-
DICA- SEROPREVI, Estádo do Rô de Janêiro, no uso de

suâs âtíibuições le9âis,

RESOLVEI

REÍlFtcAR o 8ÉNEFiclo DE ApoSENTADoRtA do sêr
vidoí VânêÍ Viêiíâ em atendimento âo Decreto Municapal n'
1904 de 2!O5nO22.

AÍt, 3' O presenle ato concessórlo ênl.aÉ êm vigor nâ dâta

de sua püblicaÉo. produzindo seus €feitos a contar de

27 n1t2017.

Ad. 1'5 - CONCEOER o beneficio de APOSENTAOORIA

VOLUNÍÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONA'S AO

se.!dor VANER VlElRA. Írarrculâ oo 031//. \Ígra. cos
Íulcro no § 1', l. do aÍtigo 40 dâ CRFA/88 com redação
dadâ pêla E.C. 412003, Ícândo seus p!9y9!&s:irêC9sjE
RS 361.89 (tíêzêntos e sessenla e um rêâis e oitenta e novê

cêfltavGl.

An. 2 No élculo de,ixação dos pÍovênlos foi considerâda

a rubricá 'quinquônao" no peÍcenlual de 10% (dez por cen'

Ja\'m atendimsnlo â decisâo judicial proÍêridâ p€lâ Pdmsi-
âmara Cívêl do Tribunal dê Justiça do Estado do Rio

oc Jâneiro êm sede de ApelaFo nos autos do Mandado

de Segulanç3 no 0002714-32.2016.8.'19.0077, em quê Íoi

declarada a nulidade do ato admin slrativo de reduÉo dâ

rubrc€ 'qu,nquânro" pâía o percênlual oe 5% (cinco por

PORTARIA Nô 1322022

Registe-se, p!blique-se e cumpla-se-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiretoÊPresidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÊPrêsidente

o DtREToR-PRES|oENTE Do tNSt_lTUTo DE PREV|DÊN"

cIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SERoPÉoIcA

- SEROPREVI, Estado do Rio de Janêiro. no uso dê suâs

RETtFtcAR o BENEÊíCto oE ApoSENTADoRtA do 6elvi-
doí Elam Carlos dâ Silva Baíos em alendimento ao Decreto

Municipal no 1904 de 23/05/2022.

Aí 30 O prêsênlê alo conc€ssoío enlÍaíá em vigor na data

de sua publicáçáo, prodozindo sêus eÍêitos a coniaÍ de

1410al201a_

A( 1'- CONCEDER o bênêfício de APOSENTADORIAvG
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao Se.VÊ

dorELAMCARLOSOASILVABARROS,matriculãnô.02329,
Vigiâ, com fulcro no§ 1o,lll, "b'do arligo 40 da CRFB/88 com

rcdaçáo dâda pela E.C. 4112003, frcândo seus plArci&§]L
xados em RS 458.35 (ouaúocentos ê cinouenta ê oito íeais 6

trinta s cin6 conlavosi.

Aít 20 No cálculo de Íxação dos provsntos Íoi consióêÍâda
a rubíica "quinquênio" no percentual do 10ôlo (dez por cên-

lo)em alêndimênio a dedsâo judiciâl proreridâ pela Pdmeim
Câmarc C{vel do TÍiDunâl de JustiF do Estâdo do Rio d6
Janeiro em sede de ApelaÉo nos auios do Mândâdo dê Sê-
gurcnçF na 0oA27'14-32-2016.8.19.0077, em quê foi dêc.lâlà
da a nulidade do ato adminisÍâlivo de rcdução da rubi€â
"quinquénio" paÍa o percenllalde 5'lo (cinco por cento).

RESOLVE

Reg,stre se. publiques€ e cump€-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-P.êsidênlê

PORTARIA No 134/2022

O OIRETOR.PRESIDENTE oO INSÍITUTo DE PREvIDÊN.
CIA DOS SERVIOORES MtrNlClPAlS DE SfROPtOICA

- SEROPRÊVI. Estado do Ro de Janeno. no uso de suas

RETIFICAR O BENEFIoIO DÉ APOSENTADoRIA do sê.
vidoÍ Nelson da Silva MoreiÍa em atendimênto âo Dêcrêio
Municjpal no 1904 dê 23105/2022

A(. 1o - CONCEOER o beneíicb de APOSENTADORIA VG
LUNTÁRIÀ COM PROVENÍOS PROPORCIONAIS AO SEÊ

vidor NELSON OA SILVA MOREIRA. msúlculâ no. 01587.

Ajudânlê Geral. com íulcro no § 1o. lll. "b" do adigo 40 da

CRFB/88 com rcdasão dada pela E.C. 4112003 c/c artigo 71

da Lei Municrpâl nô 366/2009, 66ndô s€us oroventos í)iâdôs

em RS 6S.35 (seiscefltos ê s€ssenla e oito íeâis ê lÍinta e
cinco c$tavosl.PORTARIÂ llô 133/2022 PORÍAR|A N'13ô/2022

O DIRETOR.PRESIOENÍE DO INSTITUTO DE PREVI

Aí. 2o No cálculo de íixâçâo dos plovenlos foi considerada

â rubrica 'qujnquênio" no percenluâl dê 10% (dez por cenlo)
êm atêndimenlo a decisáo judiciâl proÍendê pela Primeim

CàmaE Civel do Íribunal de Juslig, .l,o Estado do Rio de

Jâneircem sedê d6 ApeláÉo nos auios do Mandado r,,e Sê
grrrança no 0002714-32-2016.8.19.0077. em que foi dêclâ-

í€da â nulidad€ do ato adíninistÉüvo dê reduÇao dâ tubricâ

'quinquêíio" páíâ o p€rcêntual de 5% lcin6 por cento).

A.! 30 O prcsenle ato coicessório ênlÉÍá em vigor na dâla
de sua publlcação, pÍoduzlndo sêus êíêilos â contar dê

0103/2020.

Registre-se, publiquêsê e cumpra se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Oiretor'Prcsidente

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍITUTO OE PREVI-

oÊNclaoos SERVtooRES MUNrctpAts DE sERopÉDt-
CA - SEROPREVI, Esiado do Rao dê Jâneiro. no uso dê

suas atnbuições legais.

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENÍADORIA dâ §E i.

dorâ Maíia Luziâ da Silva Meirc em atendimenlo ao Decrelo

Munacipal no 19Ol de 23105/2022.

A( 30O p.êsêntê aro concessóno êntrará ern vigoí nâ dala

d€ sua publicação. produzindo seus eÍei1os a conlar de

01/09/2015.

Arl. 1Ô - CONCEOER o bênêfíco dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COíN PROVENTOS PROPORCIONAIS A

servidorâ IúARIA LUZIA DA SILVA MEIRA. matrícula nô

01988, Merendoira. com tulcro no § 1", lll.'b'do aÍtigo 40

da CRFB/88. ilcando seus orcvenlos Íixados em RS 980.98
(novecentos e oitenla reais e novênlâ e oito centavosl.

Ad. 2. No cálorlo de Íxaçâo dos prov€nlos roi considerada

a rubÍicâ "quinquánio'no percentLrâld€ 10% (dez poÍ cenlo)
em atendimento a decisão iudicâl proÍêdda pela Primeira

CàmaÍa CÍvel do Íribunal de Justiçá do Estado do Rio de

Jâneio em sêdê dê ApelaÉo nos âutos do Mandado de Se-
gutântÀ 11'0002714-32.2016.8.19.0077. em qr.re Íoi decl&
rada a oulidâde do ato adminislralivo de reduçêo da rubncá
"quinquênio" para o perceniuâldê 5% (cinco porcento).

PORTÂRIA No 13s/2022

Registre-se. publiqu+se e cumpra-se

RESOLVE:

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiretoÊPrcsidentê

RESOLVE


